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 (TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO) 

 

1. OBJETO 

 
A presente Licitação tem por objeto o registro de preço destinado a 

aquisição de Caixas Padrão para instalação de hidrômetros, para o Departamento 

de Água e Esgoto de Santa Cruz da Conceição. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

As Caixas Padrão são necessárias para atender a solicitação de nova 

ligação de água, sendo também obrigatória, em casos de uma segunda ligação, 

mudanças de ligação, remoções, alterações e mudanças de cavalete, ligações 

cortadas em decorrência de confirmação de fraude no sistema de abastecimento e 

em imóveis com dificuldade para acesso e/ou leitura do hidrômetro. 

Em resumo, as Caixas Padrão são instaladas para garantir a segurança do 

medidor, proteger contra vandalismo, furto do hidrômetro e deterioração, além de 

facilitar também na identificação de vazamentos ou fugas não-visíveis através do 

hidrômetro, além de reduzir o índice de fraudes e violações, como o furto de água. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

 

As Caixas Padrão deverão ser fornecidas conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

CAIXA DE PADRÃO 
MATERIAL:  
Chapa de aço galvanizado 110/1020 #20, 0,9 mm; 
PINTURA:  
Eletrostática à base de poliéster 
COR: 
Cinza munsell n 6,5; 
DIMENSÃO INTERNA: 
300X270X120mm, com abas de 15mm para instalação  
(embutir); 
ACESSÓRIOS: 
- Apoiador para o hidrômetro; 
- Suporte de fixação da tampa; 
- Grapas para fixação em muro, com porca e tubete 
em latão fixos; 
- Visor estampado na tampa para visualização de leitura, em 
colunas de 20x16 mm medindo no total  
115 x 220mm 
 

unidade 150 
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4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA RELATIVA AO OBJETO 

 
A empresa que se sagrar vencedora, será obrigada a enviar no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a amostra da Caixa Padrão, para que seja avaliada pelo 

Departamento de Água e Esgoto de Santa Cruz da Conceição. 

O licitante deverá apresentar declaração de que tomou ciência da 

obrigatoriedade da entrega da amostra no prazo estipulado neste Termo de 

referência. 

Caso a empresa não envie a amostra dentro do prazo estipulado neste 

Termo de referência, a mesma será inabilitada. 

 
5. DOS ITENS 

 

Todas as peças hidráulicas deverão atender as respectivas normas da 

ABNT e os demais itens deverão cumprir as exigências do edital.  

 
6. CONDIÇÕES DA AQUISIÇÃO 

 
O pedido será formalizado por e-mail ou por escrito, e a autorização de 

fornecimento proveniente do Departamento de Água e Esgoto. 

7. PRAZO DE ENTREGA E PERIODICIDADE 

 
O Presente Registro terá validade de 12 meses.  

O prazo de entrega das Caixas Padrão deverá ser no máximo de 5 (cinco) 

dias (úteis), a contar da emissão do Empenho pelo Departamento de Água e Esgoto 

da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP. 

 

8. LOCAL DE ENTREGA 

 
As Caixas Padrão deverão ser entregues na Rua: Gabriel Francisco, 440, 

CEP: 13.625.043, no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da 

Conceição/SP, telefone: (19) 3567-9209. 
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9. RECURSO DE PAGAMENTO 

 
Os Recursos para aquisição do objeto deverão ser suportados por verbas 

orçamentárias próprias. 

 
10. EMISSÃO DA NOTA 

 
Todas as Notas Fiscais emitidas deverão ser eletrônicas e enviadas para o 

e-mail  para contabilização e pagamento. 

 
11. CRONOGRAMA 

 
Conforme solicitação. 

 
12. FORMA DE JULGAMENTO 

 
A forma de julgamento será por menor preço global. 

 
13. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

 
Gestor: João Alex Baldovinotti, Diretor do Departamento de Água e Esgoto 

CPF:.777.281.308-20 

 

Fiscal: Gabriela Tessari Brill, Chefe do Departamento de Água e Esgoto, 

CPF:.326.606.408-90 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 
JOÃO ALEX BALDOVINOTTI 

Diretor do Departamento de Água e Esgoto 


